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N Íteroi Prsviclôncia
NITÊRüI PREV

TERMO N" 20/2022

TERMO ADITIVO N " Ol AO CONTRATO N9 13/2021.,

QUE ENTRE SI CELEBRAM A NITERO! PREV E A
EMPRESA NÉLIO MARTINS TROFÉUS E CARIMBOS
ITDA-ME QUE TEM POR OBJETO A PRORROGAçÃO
DO PRAZO E ALTERAçÃO QUANTITATIVA DO
oBJETO, NA FORMA ABATXO:

A N|TERÓI PREV, inscrita no CNPJ sob o ns 28.543.0g8/O}ot-42, com sede situada na
Rua da Conceição, n" L95 - Centro, Niterói, doravante denominado CONTRATANTE,
neste ato representada pelo Presidente Sr. Moacir Linhares Soutinho da Cruz e a

empresa tuÉt-to MARTINS TRoFÉus E cARtMBos LTDA-ME, inscrita no cNpJ/MF sob o
ne 06.248'361/0001-38, situada na Travessa Alberto Vitor, N" 48, loja 03, Centro de
Niterói- RJ, cEP: 24.ozo-3oo , daqui por diante denominada 66NTRATADA,
representada neste ato por seu sócio Sr. Nélio Martins da Costa, portador da cédula de
identidade ns 06.181".130-3, DETRAN/RJ , inscrito(a) no CPF sob o ns 491.654 ,707-tO,
TCSOIVEM CCICbTAT O PTCSCNIE TERMO ADITIVO DE PRORROGAçÃO DE PRAZO E

ATTERAçÃO PARA AcRÉscIMo QUANTITATIVo Do oBJETo Ao coNTRATo N9
L3/2021,, com fundamento nos arts.57, inciso ll e 58, inciso lcfcart.65, inciso l, alínea
"b" , § 1e, da Lei ne 8.666, de 1993 e suas alterações, tendo em vista a justificativa contida
no processo administrativo ns 310006125/2022, que se regerá pelas cláusulas e

condições seguintes:

cLÁusuLA PRIMEtRA (Do Objeto): constitui objeto do presente instrumento a

prorrogação do prazo e a alteração quantitativa do Contrato ns 13/2021, relativo à

prestação de serviços de confecção de carimbos para atender as necessidades da Niterói
Prev, de maneira que a confecção e entregas de carimbos será feita por demanda com
fundamento nos arts. 57, inciso ll e 58, inciso I c/c art.65, inciso l, alínea "b", § 1s da Lei

ns 8.666/93, para melhor adequação às finalidades de interesse púbrico.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Pelo presente instrumento fica prorrogado o prazo de vigência
do contrato por L2 (doze) meses, dando-se ao contrato o prazo total de 24 (meses).
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As despesas com a execução do

dotações orçamentárias, para o

cLÁUSULA TERCETRA (Da Dotação Orçamentária):
presente contrato correrão à conta das seguintes

corrente exercício de 2022, assim classificados:

Natureza das Despesas: 3390.39.99.

Fonte de Recurso:203.
Progra ma de Traba lh o: 1082.09. 1 22.0L45.4!91.
Nota de Empenho: L71
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PARÁGRAFO SEGUNDO: O contrato ora aditado passa a ter o seguinte quantitativo total:

ITEM ESPECTFTCAçÃO
QUANTIDADE PARA

PERíODO DE 12 MESES

0L
Carimbo automático

48x18mm 35

02
Troca de Refil/Almofada
p/ carimbo automático

4Bxl"8mm
30

03

Troca de placa de
Texto/borracha p/

carimbo automático
48x18mm

70

04
Carimbo de madeira

6,5x1,5mm 1,0

PARÁGRAFO TERCETRO: A alteração ora firmada resultará em acréscimo do objeto
contratual, no percentual de t7,95 % (dezessete inteiros e noventa e cinco centésimos
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1e, do art. 65, da Lei ne

8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA (Do Pagamento): O acréscimo do objeto contratual resultará na

alteração do valor do pagamento à CONTRATADA, devendo o CONTRATANTE pagar a

quantia total de RS 3.220,00 (três mil, duzentos e vinte reais), sendo efetuados de
acordo com a demanda da confecção dos carimbos pela CONTRATANTE, mantendo-se
as demais condições de pagamento.
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PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por
conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de

cada exercício.

clÁusutA QUARTA (Do valor do Termo Aditivo e do Contrato): Dá-se ao termo aditivo
o valor de R$ 3.220,00 (três mil, duzentos e vinte reais), totalizando o contrato o valor
de RS 5.950,00 (cinco mil, novecentos e cinquenta reais).

CLÁUSUIA qUINTA (Ratificação): As partes contratantes ratificam as demais cláusulas

e condições estabelecidas pelo instrumento^ contratual, não alteradas pelo presente

Termo Aditivo.

CIÁUSULA SEXTA (Publicação e Controle): Após a assinatura do contrato deverá seu

extrato ser publicado, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, no veículo de publicação dos
atos oficiais do Município, correndo os encargos por conta do CONTRATANTE, devendo
ser encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado, para conhecimento, cópia

autenticada do contrato, na forma e no prazo determinado por este.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO

ADITIVO, em 03 (três)vias de igualteor e forma, na presença de 02 (duas)testemunhas,
que também assinam, para um só e mesmo efeito de direito,

TESTEMUNHA:

Niterói, 13 de

E CARIMBOS LTDA.ME

NÉLIo MARTINS DA coSTA

TESTEMUNHA:
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públicos.
Â,t. Zo N" íalta do qualquer dos ilens o pediclo sorá rndeíorido sem análise. [:stando 0s

documentos em ordent, será íeita avaliação linanceira e de interosse, para a aprovação

do pedido.
Art.3o O recebinrento poderá ser íeito com exigÔncias conr prévia autolizaçáo do JurÍdico

ou da Presidência.
Art. 4" A partir dêsta, íica REVOGADA a portaria no 1'1312019.

Art.5o Esla PotlaIia ent[ará em vigol na data de sua pul]licaÇáo
NtrERót PREV.

EXTRATO
INSTRUMENTO: Termo No 20/2022; PARTES: Niterói Prev como Contratanto e Nélio

Iúartins TroÍéus e Carimbos LTDA-M[: como contratada: oBJETo: Prorlogação do prazo

de vigência o altoraçáo quanlilativâ do obleto ao [ormo n'1312021, relativo à prestação

de sõrviços de corríecção de caritnbos; PRAZ0: 12 (doze) meses; VAL0R ToTAL:

R$ 3.220,00 (trôs mil duzentos e vinto roâis); VERBA: PT, N" 10B2'09.122.0145.4191 '

Natureza das [Jespesas n'33.90.39.99 - f:onte de Recurso 203'Nota de fimponho n'
171t202.2i FTJNDAMENTO: CotrÍorntc l)rocesso Adn]inistlativo rt" 31010061?-51202?" rlue

se regcrá pelo art. 57, inciso ll, c/c art. 58, irlciso I c/c art. 65, ittciso l, alínea "b", § 1o da

Lei n;8.666/93 o suâs alteraçóes; OATA DA ASSINATI,RA: 1 3 dc outubro de 2022,
Despachos da Presidôncia

PROCESSO N" 310t00661712022 - lN D E FERIDO; s1 0/6583,6616 /2022 - DEt:ERlDo
PROCESSO N' 310/001789/2019 - DEFERIDO

APOSTILA DÊ REFIXAÇÃO DE PROVENTOS
Em cumprinrento a dccisão judicial lro procêsso n' 0014491-69.2021,8,1 9 0002 (processo

administrativo n" 31o1665712022), íicâm reÍixados, a contar de 1111012022, em

R$ 8.896,33 (oito mil, oitocentos e noventa e seis rcais e trinta e três centavos), os

Droventos nrensais de MÁRclA cLÁUDIA BAPTISTA ABtrD, aposentâda no cargo do

ÀCerufg FAZENDÁRlO, nível 03, catogorla V, do Quadro PeÍmanente da Administraçáo

Direla, nratrÍcula n" 1228.046-9, Íicando consequentenrente cancelada â apostila

)ublicada em 05/04/2022, coníorme as parcelas abaixo discliminadas:
! ,encimcnto do cargo- Lci no 3.'t2012022, publicada em 2Ol0'1120?.2- incisos l, ll, lll e o §.Yúni"o 

do adigJ s" da Enrenda Constitucional no 41 , publicada em

06/07/2005............ ... ..,RS 2.945,66

Adicionâl de Tempo de Seruiço- 30%- adigo 98 irrciso I e 145 da t"oi n" 531/85, c/c o artiç1o

1" da DelibeÍaçào n" 2833172, calculada sobrc o vencimcnto do cargo

1ntogra1.................. .,......, ÍtS 883'70

Arlicr'onal de Tempo Integrâl-'100%- artigo 98 inciso lV c 152 da L.ei n'53'1/85, calculado

sobre o vencimenlo do caÍgo integral e etn íace da decisáo judiciâl no processo n'
OO14491-69.2021.8.19.0002 (píocesso administrativo n'31016657l2O2?-).,. . .,Í1$ 2.945'66

Parcela de Direilo t)essoal- arligo 98, inciso ll da Lci n' 53 1/85, c/c o artigo 2" da I ei n"

940/81 e o artigo s'da Lei n' '1.164/93..... .. ..R$ 63,09

Parcela de Direito Pessoal: valor de 213 do sÍmbolo CC-5- artigo 98, inciso ll da Lei n'
531/85, c/c art.17 da t.ei n" 1.164/93, publicada em'13/0211993, e cnr íace do apurado

através dos autos no 020/0693/2019.........'......... . ... . .. ...... .,.RS 223,71

Parcela de Direito Pessoal- valor de 60% de Tenrpo Integral arligo 98, inciso ll da Lci n"

531/85, art.17 da Lei no 1.Í64193, publicada em 13/02/1993 c/c Dccreto no 3969/93,
publicada em 16/08193, e em íace do apurado alravés dos autos no 020/0693/2019,

calculado sobre o vencimenlo do cargo eíetivo.....'.... .........,.,RS I 767,39

Parcela de Direito Pessoal- valoÍ de 2ooÀ de Trabalho Técnico cientÍÍico- a(igo 98, inciso

ll da Lei no 531/85, c/c a/r.17 daLei no 1.164/93, publicada enr'13/02/1993, e em Íace do

apurado âlrâvés dos autos n'020/0693/2019, calculado sobrc o valor clo cargo em

conrissáo.............. ..... .... ..RS 67''Í I
'rorAl:,....................... .-.Rs 8.896'33

EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZAçÃO E SANEAMENTO - EIVUSA

INSTRUMENTO: Temo de Rescisão amigável do Contrato N' 01120?'2i PAÍITES:

EMUSA e SANERIo CONSTRUÇÓES LTDA; oBJETo: resclsão anrigávol do rcferido
contrato no 011?-022, com eficácia a partir da data da assinatura, collsiderando a

conveniôncia de âmbas as partes om não manter mais o reíerido Neç1ócio .lurídico;

FUNDAMENTO: Artigos 79, ll, da Lei n" 8666/93; OAÍA: 2111012022' Procosso rlo

\1 000291 61 2022, Presidentê da EMt,SA'
INSTRUMÊNTO: Contrato n''18012022

-pARTES' EMUSA e vERBASco ENGENIIARIA E coMÉRclo l-lDA; oBJETo: I
exacLtçáo das oóras de conslruçáo do cortina aliranlada na crisla do laludo, Íevoslitnenlo

do tpô solo gtampcado esquadrcjado a cotnum adiacento à aslabilização, sisle')?a de

drenagom do-toda área da verlenlà roclrcsa co,sideracla, pavirttonlação do tocla calçada

"upur"io, 
o gLtalda corpo de proleção suparior à lnonlanle, complemonlos aÍifis da

acabamentilocalizada na Rua Manoel Miranda Sitva (parte alla) c Rua Frarcisco Eslevcs

(à Jusante) campo dc Íulabot co,nLtnítário no bairro cla Engenlrcca' no MuniciDio de,
'Nileróí/RJ;'VALóR GL9BAL: R$ 1.119.782,60 (urr rnilhão cento e dezenovc mil

setecentoi e oilenta e dois reais e sessenta conlâvos); PRAZO: 05 (cinco) mescs;

DOTAÇÃO OÍiÇAMENTARI^: As despesas decorrelltes do presentc conlrato corrcráo a

conta âo PT: 5351.15.451.0132.3008 ND: 4.4.90.51,00 FI: 538; Enrpenln: 51412o22;

ÉüúôÀúeUrnçAO: Tomada de preços n OSIZO7Oi DATA Do CoNTRATO: 241101202?.i

Processo No. 510000575/2019
HoMOLOGAÇÀo

Homologo o resultado do pÍocedimcnto Iicitâtório na modalidade de Carta Çonvite n"'

il1202[-processo AdministÍativo u'.080003935/2022, que visa â oxecução dos serviços

oara EMUSA de "proieto básico e executivo para paisagistro dos jardirls do cantinho

fuiriÀouuri,. nesta Cídade, conÍorme edital, adjudicandô os serviços a errpresa

eõôüíúrbrs súUÇôES EC6LóGtc4s LTç1A - oNPJ: 42.745.432.t0001-71 pclo valor

glãUrt Oo R$ 84.ooo,d0 (oitenta e quairo nril reais), com recJução em relação ao valor

ãstimado de 1,05%, mnr prazo de entrega dos serviços, validade da proposta e

ããôr,"à"tÀconíormeedital,lutorizandou d9"-pg:1" a entissão de notâdeenrpenlro'
HOMOLOGAÇAO

Homologo o resultado do pÍoccdimenlo licitatório na modalidade de Concorrência PÚblica

ii ittio:zz_ processo Adminisúativo ^. 
51000204512022, quo visa a cxccução das obras

"l* 
toiriç* para EMUSA de -construçáo do co(ina atirantada com estaca raiz' solo

õiãt pÀràó, pári.'rentação e iutçuo,t nu Estrada Í:ranci§co da Çruz Nurres no bairro

faroo da Batatt a", nesta odade, conÍorme edital adjudicando os se;Viços a empresa

ãã'N"sõRcrô-' iÀnõó- óí-êninr-rrn Íormado pclas empresas Rq-sflql
õõi,lõiáuçOr§E súvrçôs LrDA - cNpJ: 03.10e.322l0001-61e wALI: coN/ERcro

E SERVIÇOS LIDA - êr'rp"r zo oao zzglooo'1'01, pelo valor slobal cle

t'. f i \\' LL I /\Á- tàL\,/vt(r-
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